
  Pode-se dizer que nas decisões administrativas, pelo processo 
administrativo, há a necessidade da atividade preparatória do 
pronunciamento com a participação dos afetados em simétrica paridade 
técnica, permitindo-se a consideração de argumentos de todos, em respeito 
aos direitos e garantias fundamentais, principalmente os elencados explicita 
e implicitamente na Constituição de 1988, tudo em respeito ao Estado 
Democrático de Direito.
Cabe ao processo administrativo brasileiro a superação dos entraves 
ideológicos dos escopos metajurídicos, presentes nas principais normas 
sobre a temática (e.g. Leis ns. 8.112/90, 8.429/92 e 9.784/99), para se 
adequar às concepções teóricas asseguradas no discurso da 
constitucionalidade brasileira em vigor, como pressuposto de sua 
legitimidade e validade, com o permissivo de ampla participação dos 
afetados pelo provimento final administrativo, assegurado o devido processo 
constitucional.
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INTRODUÇÃO
O presente pôster tem por objetivo principal demonstrar a necessidade de 
reconstrução do processo administrativo no Brasil, pelo apontamento de lacunas no 
Direito Administrativo e a sua estagnação, quando observada a evolução 
principiológica-constitucional da matéria, pelo seu estudo no Direito Processual 
Constitucionalizado.

OBJETIVOS

O presente estudo científico tem por objetivo despertar a comunidade jurídica para 
um sério problema: a necessidade da reconstrução do processo administrativo no 
Brasil, pelo apontamento de lacunas no Direito Administrativo e a sua estagnação, 
quando observada a evolução principiológica-constitucional da matéria, pelo estudo 
no Processo Constitucional, como marco teórico na Escola Mineira de Direito 
Processual.
Visa ainda transferir o estudo do Direito Processual Administrativo, hoje no Direito 
Administrativo, para o Direito Processual, com o objetivo de superar sua natureza 
inquisitória e facilitar a diferenciação dos institutos “processo” e “procedimento”, 
com sua correta compreensão constitucional democrática.

Adoção do devido processo administrativo, com o estudo, pelo marco teórico, do 
processo constitucional no Estado Democrático de Direito, através da pesquisa 
bibliográfica e a utilização do método jurídico-dedutivo, apresenta-se como única 
solução para a aporia vivenciada hoje no Direito Administrativo brasileiro.
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PROBLEMA DE PESQUISA

O debate teórico se instala quando na vigente ordem jurídica constitucional há o 
desrespeito corrente aos princípios constitucionais, em especial, ao contraditório, 
isonomia e a ampla defesa, na aplicação do processo administrativo brasileiro.
A falta de técnica normativa estrutural das decisões administrativas, o 
estabelecimento de procedimento correntemente inadequado, pela inexistência de sua 
testificação em Popper, afetam diretamente aos interessados na solução dos litígios 
administrativos, vez que afastada a necessária aplicação da Administração Pública 
Dialógica e o Direito Processual da Administração Pública Democrática.
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